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Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Um conjunto de emigrantes portugueses em França e na Suíça foram profundamente lesados e

lesadas nas suas poupanças. Estas pessoas tinham confiado nos serviços do Banco Espírito

Santo e subscrito o que julgavam ser depósitos a prazo com o intuito de depositar as suas

poupanças de uma vida.

A queda do Banco Espírito Santo mostrou que as poupanças deste conjunto de emigrantes

tinham sido aplicadas na forma de participações em sociedades veículo, num esquema

fraudulento e realizado sem conhecimento ou a anuência dos titulares do dinheiro. Assim, as e

os emigrantes, julgando estar a subscrever depósitos a prazo, com garantia de capital e de

juros, foram enganados e levados a subscrever outros produtos. O logro foi absolutamente

deliberado, dado que vários dos produtos tinham o mesmo nome que contas a prazo já

existentes no passado, o que fez com que os e as emigrantes não se apercebessem do que

verdadeiramente estava a acontecer.

Ora, esta situação é inaceitável e esta atuação fraudulenta não pode ficar impune. Mas, é

também necessário garantir que as poupanças de uma vida deste conjunto de emigrantes são

restituídas aos seus legítimos detentores. Para isso, dado que estes créditos se encontram no

Novo Banco, é necessário dar uma resposta célere e efetiva.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Banco de Portugal os

seguintes esclarecimentos:

Está o Banco de Portugal empenhado em encontrar formas de garantir o pagamento devido

aos emigrantes lesados do Banco Espírito Santo?

1.

Que medidas poderá o Banco de Portugal tomar para garantir que os créditos do Novo

Banco, respeitantes aos depósitos dos emigrantes lesados, são rapidamente devolvidos?

2.



Palácio de São Bento, quarta-feira, 18 de Maio de 2016

Deputado(a)s

PEDRO FILIPE SOARES(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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